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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº ____/2024

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE ORIENTAÇÕES DE NOÇÕES DE PRIMEIROS SOCORROS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Fica instituído a Semana Municipal de Orientações de Noções de Primeiros Socorros, que acontecerá anualmente na segunda semana do mês de setembro.
Parágrafo único: A data de que se trata o caput deste artigo tem o objetivo de sensibilizar educadores, funcionários, pais e alunos sobre a importância dos primeiros socorros como atendimento pré hospitalar nas escolas municipais.

Art. 2º As atividades poderão ser realizadas em parceria com a sociedade civil organizada que já atuam na temática de primeiros socorros ou integrar as atividades e campanhas já realizadas no âmbito Municipal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA


O presente Projeto de Lei cria a Semana Municipal de Orientações de Noções de Primeiros Socorros o qual visa levar informações aos educadores, funcionários, pais e alunos sobre o tema, dialogando e sensibilizando a população da importância de noções básicas de primeiros socorros nas escolas municipais.
Importante frisar que, tal temática foi apresentada pelo jovem Abrãao Amós Silva Reis, que foi jovem parlamentar nesta Casa Legislativa, estudante de técnico em enfermagem, instrumentador cirúrgico, socorrista rodoviários e instrutor de primeiros socorros, que como profissional da área, sente a necessidade de enfatizar o ensino de primeiros socorros nas escolas municipais. 

Por fim, dada a relevância do tema solicitamos o apoio dos nobres colegas para a aprovação do presente Projeto de Lei.
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